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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo

Emenda Nº 5 ao Projeto de Lei Nº 95/2025Emenda Nº 5 ao Projeto de Lei Nº 95/2025

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 95, DE 2025**

Ementa da Emenda

Acrescenta o §3º ao artigo 9º do Projeto de Lei nº 95/2025, que “Dispõe sobre a instituição do Programa Municipal de Coleta e Destinação Adequada de Óleos e Gorduras de Origem Vegetal ou Animal no Município de Mogi Mirim e dá outras providências”.

Art. 1º Acrescente-se o §3º ao artigo 9º do Projeto de Lei nº 95/2025, com a seguinte redação:

§3º A aplicação das penalidades observará critérios objetivos de tipificação, proporcionalidade, porte do infrator, entendido como a capacidade econômica e a dimensão do estabelecimento ou atividade, gravidade da infração e reincidência, assegurado o devido processo administrativo.

 O regulamento poderá prever a celebração de termo de ajuste de conduta para a primeira infração de baixo impacto, especialmente em âmbito residencial.”

Justificativa

O artigo 9º do Projeto de Lei prevê penalidades, mas carece de parâmetros objetivos para sua aplicação, o que pode gerar insegurança jurídica e interpretações arbitrárias. Esta emenda aditiva visa suprir essa lacuna ao estabelecer critérios claros de proporcionalidade, razoabilidade e segurança jurídica, assegurando maior previsibilidade e equidade no processo fiscalizatório.

A introdução do critério de porte do infrator, entendido como a capacidade econômica e a dimensão do estabelecimento ou atividade, permite diferenciar adequadamente entre grandes geradores (como redes de supermercados e indústrias), pequenos estabelecimentos (como bares e lanchonetes) e geradores residenciais, garantindo tratamento isonômico e justo.

Adicionalmente, a previsão da possibilidade de celebração de termo de ajuste de conduta (TAC) para infrações de baixo impacto — especialmente no âmbito doméstico — reforça o caráter educativo e preventivo da política pública ambiental, sem comprometer sua eficácia.

Sala das Sessões “Vereador Santo Róttoli”, em 23 de setembro de 2025
Vereador Luiz Fernando Saviano
“luiz escoteiro”
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